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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, TERÇA-FEIRA, 7 DE MAIO DE 2024

ENERGISA AMAPÁ 
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ 34.025.952/0001-81 - NIRE 31.300.125.874

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2024

1. Data, hora e local: Aos 26 dias do mês de abril de 2024, às 18:00 horas, na sede da 
Companhia, localizada na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na Praça 
Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-034. 2. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença da acionista representando a totalidade 
do capital social votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas no “Livro 
de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, quórum legal para instalação 
e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. Presente, também, o 
representante dos auditores independentes da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 
Independentes, Antonio Carlos Brandão - CRC: RJ 065976/O. 3. Mesa: Presidente, 
o Sr. Guilherme Fiuza Muniz, e Secretária, a Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. 
Ordem do dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (A.i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (A.ii) deliberar sobre a destinação 
do resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; e (A.iii) fixar a 
remuneração anual global dos administradores da Companhia; e (B) Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (B.i.) deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia; 
(B.ii.) aprovar a consolidação da nova redação do Estatuto Social da Companhia. 5. 
Deliberações: Após os esclarecimentos e discussões necessárias, a acionista titular 
da totalidade do capital social votante da Companhia delibera, sem quaisquer restrições 
ou ressalvas: 5.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1.1. Autorizar a lavratura da ata 
a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da 
LSA. 5.1.2. Aprovar depois de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da 
administração, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, dispensada a publicação dos documentos de 
que trata o art. 133 da LSA que, de acordo com o inciso III do art. 294 da LSA, foram 
publicados na Central de Balanços no dia 24 de abril de 2024, às 17:25:22, sob a 
seguinte hash de publicação: 6C5EDAED50C986AEF8FB014582DCA869B795FEF4. 
5.1.3. Aprovar o lucro líquido constante das demonstrações financeiras aprovadas, 
no valor de R$ 12.975.729,17 (doze milhões, novecentos e setenta e cinco mil, 
setecentos e vinte e nove reais e dezessete centavos). 5.1.4. Aprovar a destinação 
do lucro líquido da seguinte forma: (i) R$ 648.786,46 (seiscentos e quarenta e oito mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos) serão destinados à conta 
de reserva legal; e (ii) R$ 12.326.942,71 (doze milhões, trezentos e vinte e seis mil, 
novecentos e quarenta e dois reais e setenta e um centavos) serão destinados para 
a conta de reserva de retenção de lucros conforme o Orçamento de Capital proposto 
pela administração da Companhia e ora aprovado, cuja cópia, numerada e autenticada 
pela mesa, fica arquivada na sede da Companhia. 5.1.5. Fixar o montante global da 
remuneração anual dos administradores da Companhia para o exercício de 2024, 
nos termos do montante proposto pelos acionistas presentes, conforme documento 
rubricado e autenticado pela mesa e que fica arquivado como Doc. 01 na sede da 
Companhia. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.2.1. Autorizar a lavratura 
da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, nos termos do art. 130, 
§1º, da LSA. 5.2.2. Aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de 
R$ 70.014.515,85 (setenta milhões, quatorze mil, quinhentos e quinze reais e oitenta 
e cinco centavos) mediante a emissão de 70.097.000 (setenta milhões e noventa 
e sete mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de 
emissão no valor de R$ 0,9988232855899682 por ação, passando o capital social de 
R$ 8.322.484,15 (oito milhões, trezentos e vinte e dois mil e quatrocentos e oitenta 
e quatro reais e quinze centavos) para R$ 78.337.000,00 (setenta e oito milhões, 
trezentos e trinta e sete mil reais). 5.2.3. As novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal são, nesta data, totalmente subscritas e integralizadas pela acionista 
Energisa Transmissão de Energia S.A., mediante capitalização de valor disponível 
na conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) realizado pela 
acionista até 31 de dezembro de 2023, conforme devidamente reconhecido e registrado 
na escrituração contábil da Companhia, e nos termos do Boletim de Subscrição de 
Ações constante do Anexo I. 5.2.4. Em função das deliberações dos itens acima, 
a acionista presente aprova a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social 
da Companhia, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 78.337.000,00 (setenta 
e oito milhões, trezentos e trinta e sete mil reais), dividido em 78.337.000 (setenta 
e oito milhões, trezentas e trinta e sete mil) ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal.” 5.2.5. Aprovar a consolidação da nova redação do Estatuto Social 
da Companhia, que faz parte integrante desta ata como Anexo II. 6. Encerramento 
e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando manifestar-se, 
encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi dispensada pela 
totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos membros da Mesa. Mesa: 
as) Guilherme Fiuza Muniz – Presidente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira – Secretária; 
Acionista: as) Energisa Transmissão de Energia S.A. – representada pelo procurador 
João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; as) Antonio Carlos Brandão - CRC: RJ 
065976/O – representante dos auditores independentes. Certifico que a presente é 
cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. 
Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado digitalmente, 
da empresa ENERGISA AMAPÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., de NIRE 
3130012587-4 e protocolado sob o número 24/280.820-4 em 02/05/2024, encontra-se 
registrado na JUCEMG sob o número 11681380, em 06/05/2024. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. Certifica o registro, a 
Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

ENERGISA AMAZONAS  
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ nº 34.025.997/0001-56 - NIRE 31.300.125.891
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

realizada em 26 de abril de 2024 
1. Data, hora e local: Aos 26 dias do mês de abril de 2024, às 17:00 horas, na sede da 
Companhia, localizada na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na Praça 
Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-034. 2. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade 
do capital social votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas no “Livro 
de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, quórum legal para instalação 
e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. Presente, também, o 
representante dos auditores independentes da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 
Independentes, Antonio Carlos Brandão - CRC: RJ 065976/O. 3. Mesa: Presidente, o 
Sr. Guilherme Fiuza Muniz, e Secretária, a Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do 
dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (A.i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2023; (A.ii) deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; e (A.iii) fixar a remuneração 
anual global dos administradores da Companhia; e (B) Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (B.i.) deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia; e 
(B.ii.) aprovar a consolidação da nova redação do Estatuto Social da Companhia.  
5. Deliberações: Pelos acionistas representando a totalidade do capital social 
votante da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações:  
5.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1.1. Autorizar a lavratura da ata a que se 
refere esta Assembleia em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da LSA. 
5.1.2. Aprovar depois de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da 
administração, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, acompanhados do parecer emitido pelos 
auditores independentes, os quais foram publicados no jornal Diário do Comércio 
(Minas Gerais) no dia 23 de março de 2024, páginas 8 e 9 da versão impressa e páginas 
1 a 4 da versão digital. 5.1.3. Aprovar o lucro líquido constante das demonstrações 
financeiras aprovadas, no valor de R$ 76.698.026,22 (setenta e seis milhões, 
seiscentos e noventa e oito mil, vinte e seis reais e vinte e dois centavos). 5.1.4. Aprovar 
a destinação do lucro líquido da seguinte forma: (i) R$ 3.834.901,31 (três milhões, 
oitocentos e trinta e quatro mil, novecentos e um reais e trinta e um centavos) serão 
destinados à conta de reserva legal; e (ii) R$ 72.863.124,91 (setenta e dois milhões, 
oitocentos e sessenta e três mil, cento e vinte e quatro reais e noventa e um centavos) 
serão destinados para a conta de reserva de retenção de lucros conforme o Orçamento 
de Capital proposto pela administração da Companhia e ora aprovado, cuja cópia, 
numerada e autenticada pela mesa, fica arquivada na sede da Companhia. 5.1.5. Fixar 
o montante global da remuneração anual dos administradores da Companhia para 
o exercício de 2024, nos termos do montante proposto pelos acionistas presentes, 
conforme documento rubricado e autenticado pela mesa e que fica arquivado 
como Doc. 01 na sede da Companhia. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária:  
5.2.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, 
nos termos do art. 130, §1º, da LSA. 5.2.2. Aprovar o aumento do capital social da 
Companhia no valor de R$ 215.749.644,00 (duzentos e quinze milhões, setecentos 
e quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta e quatro reais) mediante a emissão de 
215.749.644 (duzentas e quinze milhões, setecentas e quarenta e nove mil, seiscentas 
e quarenta e quatro) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao 
preço de emissão no valor de R$ 1,00 (um real) por ação, passando o capital social 
de R$ 266.436.000,00 (duzentos e sessenta e seis milhões, quatrocentos e trinta e 
seis mil reais) para R$ 482.185.644,00 (quatrocentos e oitenta e dois milhões, cento e 
oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e quatro reais). 5.2.3. Todas as 215.749.644 
(duzentas e quinze milhões, setecentas e quarenta e nove mil, seiscentas e quarenta 
e quatro) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal são, nesta data, 
totalmente subscritas e integralizadas pela acionista Energisa Transmissão de Energia 
S.A., mediante capitalização do total do valor disponível na conta de Adiantamento 
para Futuro Aumento de Capital (AFAC) realizado pela acionista até 31 de dezembro 
de 2023, conforme devidamente reconhecido e registrado na escrituração contábil 
da Companhia e nos termos do Boletim de Subscrição de Ações constante do  
Anexo I. 5.2.4. Consignar que a acionista Energisa S.A., ao final subscrita, manifesta 
expressamente e em caráter irrevogável, sua renúncia ao direito de preferência para 
a subscrição das novas ações da Companhia. 5.2.5. Em razão do aumento do capital 
social da Companhia ora aprovado, os acionistas aprovam a alteração do Caput do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa, a partir desta data, a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, inteiramente 
subscrito e integralizado, é de R$ 482.185.644,00 (quatrocentos e oitenta e dois 
milhões, cento e oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e quatro reais), dividido 
em 482.185.644 (quatrocentas e oitenta e duas, cento e oitenta e cinco mil, seiscentas 
e quarenta e quatro) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.”  
5.2.6. Aprovar a consolidação da nova redação do Estatuto Social da Companhia, 
que faz parte integrante desta ata como Anexo II. 6. Encerramento e Lavratura: 
Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se 
os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi dispensada pela totalidade dos 
acionistas presentes, foi assinada pelos membros da Mesa. Mesa: as) Guilherme Fiuza 
Muniz - Presidente; as) Jaqueline Mota Ferreira Oliveira - Secretária; Acionistas: as) 
Energisa S.A. - Representada pelo procurador João Paulo Moraes e Silva Paes de 
Barros; e as) Energisa Transmissão de Energia S.A. - Representada pelo procurador 
João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; as) Antonio Carlos Brandão - CRC:  
RJ 065976/O - Representante dos Auditores Independentes. Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. 
Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da 
empresa ENERGISA AMAZONAS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A., de NIRE 
3130012589-1 e protocolado sob o número 24/281.116-7 em 03/05/2024, encontra-se 
registrado na JUCEMG sob o número 11682186, em 06/05/2024. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. Certifica o registro, a 
Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

ENERGISA PARANAITA  
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

CNPJ nº 24.950.223/0001-88 - NIRE 31.300.145.476

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2024 

1. Data, hora e local: Aos 29 dias do mês de abril de 2024, às 10:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na Praça Rui Barbosa, nº 80 
(parte), Centro, na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, CEP: 36.770-901. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se verifica 
das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, quórum 
legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. Presente 
também o representante dos auditores independentes da Deloitte Touche Tohmatsu 
Auditores Independentes, Antonio Carlos Brandão - CRC: RJ 065976/O. 3. Mesa: 
Presidente, Sr. Guilherme Fiuza Muniz; e Secretária, Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 
4. Ordem do dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (A.i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (A.ii) deliberar sobre a destinação 
do resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; e (A.iii) fixar a 
remuneração anual global dos administradores da Companhia; e (B) Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (B.i.) deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia; 
(B.ii.) aprovar a consolidação da nova redação do Estatuto Social da Companhia. 5. 
Deliberações: Pela única acionista representando a totalidade do capital social votante 
da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: 5.1. Em 
Assembleia Geral Ordinária: 5.1.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta 
Assembleia em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da LSA. 5.1.2. Aprovar 
depois de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da administração, 
bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023, dispensada a publicação dos documentos de que trata o 
art. 133 da LSA que, de acordo com o inciso III do art. 294 da LSA, foram publicados 
na Central de Balanços no dia 24 de abril de 2024, às 17:08:20, sob a seguinte hash 
de publicação 7BB042623B8D4A58A59C071FF866E5BC6D972CC3.  5.1.3. Aprovar 
o lucro líquido constante das demonstrações financeiras aprovadas, no valor de R$ 
10.465.147,40 (dez milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, cento e quarenta 
e sete reais e quarenta centavos). 5.1.4. Aprovar a destinação do lucro líquido da 
seguinte forma: (i) R$ 523.257,37 (quinhentos e vinte e três mil, duzentos e cinquenta 
e sete reais e trinta e sete centavos) serão destinados à conta de reserva legal; (ii) R$ 
2.485.472,51 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e setenta 
e dois reais e cinquenta e um centavos) serão destinados ao pagamento de dividendos, 
que serão pagos até o fim do presente exercício social, com base na posição acionária 
da presente data; e (iii) R$ 7.456.417,52 (sete milhões, quatrocentos e cinquenta e seis 
mil, quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e dois centavos) serão destinados para 
a conta de reserva de retenção de lucros conforme o Orçamento de Capital proposto 
pela administração da Companhia e ora aprovado, cuja cópia, numerada e autenticada 
pela mesa, fica arquivada na sede da Companhia. 5.1.5. Fixar o montante global da 
remuneração anual dos administradores da Companhia para o exercício de 2024, nos 
termos do montante proposto pela acionista presente, conforme documento rubricado 
e autenticado pela mesa e que fica arquivado como Doc. 01 na sede da Companhia. 
5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.2.1. Autorizar a lavratura da ata a que se 
refere esta Assembleia em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da LSA. 5.2.2. 
Capitalizar lucros acumulados no valor de R$ 10.030.808,98 (dez milhões, trinta mil, 
oitocentos e oito reais e noventa e oito centavos), resultando, portanto, num aumento 
do capital social da Companhia nesse mesmo valor, sem a emissão de novas ações, 
na forma do artigo 169, § 1º da LSA, passando o capital social de R$ 38.500.000,00 
(trinta e oito milhões, quinhentos mil reais) para R$ 48.530.808,98 (quarenta e oito 
milhões, quinhentos e trinta mil, oitocentos e oito reais e noventa e oito centavos). 
5.2.3. Em razão das deliberações acima ora aprovadas, a acionista da Companhia 
aprova a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual 
passa, a partir desta data, a vigorar com a seguinte redação: “Artigo. 5º - O capital 
social da Companhia, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 48.530.808,98 
(quarenta e oito milhões, quinhentos e trinta mil, oitocentos e oito reais e noventa e 
oito centavos), dividido em 31.000.000 (trinta e uma milhões) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal.” 5.2.4. Após a aprovação da deliberação acima, 
as acionistas resolvem consolidar o novo Estatuto Social da Companhia que consta 
como Anexo I. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém 
desejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura 
foi dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos membros 
da Mesa. Mesa: as) Guilherme Fiuza Muniz – Presidente; as) Jaqueline Mota Ferreira 
Oliveira – Secretária; as) Antonio Carlos Brandão - CRC: RJ 065976/O - Representante 
dos Auditores Independentes. Acionista: as) Energisa Transmissão de Energia S.A. 
- Representada pelo procurador João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros. Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais 
da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado 
digitalmente, da empresa ENERGISA PARANAITA TRANSMISSORA DE ENERGIA 
S.A., de NIRE 3130014547-6 e protocolado sob o número 24/280.383-1 em 02/05/2024, 
encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 11681187, em 06/05/2024. O ato foi 
deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. Certifica o 
registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA  
DE ENERGIA S.A.

CNPJ nº 32.655.445/0001-04
NIRE 31.300.124.215

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 26 de abril de 2024
1. Data, hora e local: Aos 26 dias do mês de abril de 2024, às 15:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na Praça Rui Barbosa, nº 80 
(parte), Centro, na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, CEP: 36.770-901. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença de acionistas re-
presentando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se verifica 
das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, quórum 
legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. Presente 
também o representante dos auditores independentes da Deloitte Touche Tohmatsu 
Auditores Independentes, Antonio Carlos Brandão - CRC: RJ 065976/O. 3. Mesa: Pre-
sidente, o Sr. Guilherme Fiuza Muniz, e Secretária, a Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 
4. Ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2023; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social findo em 31 
de dezembro de 2023; e (iii) fixar a remuneração anual global dos administradores da 
Companhia. 5. Deliberações: Pelas acionistas representando a totalidade do capital 
social votante da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, as seguintes delibe-
rações: 5.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de 
sumário, nos termos do art. 130, §1º, da LSA. 5.2. Aprovar depois de examinados e 
discutidos, o relatório anual e as contas da administração, bem como as demonstra-
ções financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
acompanhados do parecer emitido pelos auditores independentes, os quais foram pu-
blicados no jornal “Diário do Comércio” (Minas Gerais) no dia 23 de março de 2024, 
páginas 10 e 11 da versão impressa e páginas 01 a 03 da versão digital. 5.3. Tendo 
em vista que no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 a Compa-
nhia apresentou prejuízo no montante de R$ 79.790.520,94 (setenta e nove milhões, 
setecentos e noventa mil, quinhentos e vinte reais e noventa e quatro centavos), não 
haverá distribuição de dividendos aos acionistas da Companhia. 5.4. Fixar o montante 
global da remuneração anual dos administradores da Companhia para o exercício de 
2024, nos termos do montante proposto pelos acionistas presentes, conforme docu-
mento rubricado e autenticado pela mesa e que fica arquivado como Doc. 01 na sede 
da Companhia. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém 
desejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitu-
ra foi dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos membros 
da Mesa. Mesa: as) Guilherme Fiuza Muniz – Presidente; as) Jaqueline Mota Ferreira 
Oliveira – Secretária; Acionistas: as) Energisa Transmissão de Energia S.A. - Re-
presentada pelo procurador João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; as) Energisa 
S.A. – Representada pelo procurador João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; as) 
Antonio Carlos Brandão - CRC: RJ 065976/O - Representante dos Auditores Indepen-
dentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das As-
sembleias Gerais da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que 
o ato, assinado digitalmente, da empresa ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA 
DE ENERGIA S.A., de NIRE 3130012421-5 e protocolado sob o número 24/281.135-
3 em 03/05/2024, encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 11682227, em 
06/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida 
Figueiredo. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Leilão: 13 de maio de 2024, às 14:00 horas
2º Leilão:  22 de maio de 2024, às 14:00 horas

EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício),
com escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário
ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e
Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10155213508, firmado em 26/02/2021, no
qual figura como Fiduciante FERNANDA APARECIDA TIMO, brasileira, solteira, microempreendedor, CPF nº 011.778.276-97, CNH nº
1405611049-DETRAN/MG, residente e domiciliada em Belo Horizonte/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 13 de maio de 2024, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto
22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 396.811,93 (Trezentos e
noventa e seis mil, oitocentos e onze reais e noventa e três centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada
em nome do credor Fiduciário, constituído por Fração ideal de 0,003063% do terreno formado pelos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,
08, 09, 10, 11, 12, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32 do quarteirão 118, do bairro Fernão Dias, em Belo Horizonte/MG,
que corresponde ao APARTAMENTO Nº 1.104, localizado no 11º pavimento da Torre 03, do “MINAS VILLAGE RESIDENCIAL”,
situado à Av. Joaquim José Diniz, nº 20, com área privativa principal total de 68,01 m² (sendo 68,01 m² coberta), área privativa
acessória (garagem) de 16,10 m², área comum de 32,98 m², totalizando a área de 117,09 m², com direito à vaga de garagem
coberta nº 141, localizada no 1º pavimento. Matrícula nº 93.095 do 4º Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG. Obs: Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o dia 22 de maio de 2024, às 14:00 horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual
ou superior a R$ 313.253,11 (Trezentos e treze mil, duzentos e cinquenta e três reais e onze centavos). Todos os horários estipulados
neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o
horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/
97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência
dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão,
pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do
site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que
poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se
cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência
de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em
caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial
terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser
realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira
autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial.

ENERGISA GOIÁS TRANSMISSORA DE ENERGIA I S.A.
CNPJ nº 28.092.478/0001-08 

NIRE 31.300.118.665

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2024

1. Data, hora e local: Aos 26 dias do mês de abril de 2024, às 14:00 horas, na 
sede da Companhia, localizada na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, 
na Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-901. 2. Convocação e 
Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos do artigo 124, § 
4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença dos acionistas representando 
a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se verifica das 
assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, quórum legal 
para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. Presente, 
também, o representante dos auditores independentes da Deloitte Touche Tohmatsu 
Auditores Independentes, Antonio Carlos Brandão - CRC: RJ 065976/O. 3. Mesa: 
Presidente, o Sr. Guilherme Fiuza Muniz, e Secretária, a Sra. Jaqueline Mota F. 
Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2023; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2023; e (iii) fixar a remuneração anual global dos 
administradores da Companhia. 5. Deliberações: Pelos acionistas representando a 
totalidade do capital social votante da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, 
as seguintes deliberações: 5.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta 
Assembleia em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da LSA. 5.2. Aprovar 
depois de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da administração, 
bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023, dispensada a publicação dos documentos de que trata o 
art. 133 da LSA que, de acordo com o inciso III do art. 294 da LSA, foram publicados 
na Central de Balanços no dia 24 de abril de 2024, às 17:27:00, sob a seguinte hash 
de publicação CB3C23348DE9697F7B92C9A88F864D11516D3258. 5.3. Aprovar 
o lucro líquido constante das demonstrações financeiras aprovadas, no valor de R$ 
45.436.281,46 (quarenta e cinco milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, duzentos 
e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos). 5.4. Aprovar a destinação do lucro 
líquido da seguinte forma: (i) R$ 2.271.814,07 (dois milhões, duzentos e setenta e um 
mil, oitocentos e quatorze reais e sete centavos) serão destinados à conta de reserva 
legal; e (ii) R$ 43.164.467,39 (quarenta e três milhões, cento e sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e nove centavos) serão destinados ao 
pagamento de dividendos, com base na posição acionária da presente data. 5.5. Fixar 
o montante global da remuneração anual dos administradores da Companhia para 
o exercício de 2024, nos termos do montante proposto pelos acionistas presentes, 
conforme documento rubricado e autenticado pela mesa e que fica arquivado como 
Doc. 01 na sede da Companhia. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo 
a tratar e ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-
se esta ata, cuja leitura foi dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi 
assinada pelos membros da Mesa. Mesa: as) Guilherme Fiuza Muniz - Presidente; 
as) Jaqueline Mota Ferreira Oliveira - Secretária; Acionistas: as) Energisa S.A. - 
Representada por seu procurador João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; e as) 
Energisa Transmissão de Energia S.A. - Representada por seu procurador João Paulo 
Moraes e Silva Paes de Barros; as) Antonio Carlos Brandão - CRC: RJ 065976/O - 
Representante dos auditores independentes da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 
Independentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas 
das Assembleias Gerais da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa Energisa Goiás Transmissora 
de Energia I S.A., de NIRE 3130011866-5 e protocolado sob o número 24/280.515-9  
em 02/05/2024, encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 11681205, em 
06/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida 
Figueiredo. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

ENERGISA PARÁ TRANSMISSORA DE ENERGIA I S.A.
CNPJ nº 28.091.111/0001-70  

NIRE 31.300.118.703
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2024
1. Data, hora e local: Aos 26 dias do mês de abril de 2024, às 14:30 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na Praça Rui Barbosa, nº 80 
(parte), Centro, na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, CEP: 36.770-901. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se ve-
rifica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, 
quórum legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. 
Presente também o representante dos auditores independentes da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes, Antonio Carlos Brandão - CRC: RJ 065976/O. 
3. Mesa: Presidente, Sr. Guilherme Fiuza Muniz; e Secretária, Sra. Jaqueline Mota F. 
Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2023; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2023; e (iii) fixar a remuneração anual global dos adminis-
tradores da Companhia. 5. Deliberações: Pelos acionistas representando a totalidade 
do capital social votante da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, as seguin-
tes deliberações: 5.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia 
em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da LSA. 5.2. Aprovar depois de 
examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da administração, bem como 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2023, dispensada a publicação dos documentos de que trata o art. 133 da 
LSA que, de acordo com o inciso III do art. 294 da LSA, foram publicados na Central 
de Balanços no dia 26 de março de 2024, às 13:06:53, sob a seguinte hash de publica-
ção 84E9F790FDE0E8F01F6F88F11E948B34F4958BBA. 5.3. Aprovar o lucro líquido 
constante das demonstrações financeiras aprovadas, no valor de R$ 26.971.492,87 
(vinte e seis milhões, novecentos e setenta e um mil, quatrocentos e noventa e dois 
reais e oitenta e sete centavos). 5.4. Aprovar a destinação do lucro líquido da seguinte 
forma: (i) R$ 1.348.574,64 (um milhão, trezentos e quarenta e oito mil, quinhentos 
e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) serão destinados à conta de 
reserva legal; e (ii) R$ 25.622.918,23 (vinte e cinco milhões, seiscentos e vinte e dois 
mil, novecentos e dezoito reais e vinte e três centavos) serão destinados ao paga-
mento de dividendos, com base na posição acionária da presente data. 5.5. Fixar o 
montante global da remuneração anual dos administradores da Companhia para o 
exercício de 2024, nos termos do montante proposto pelos acionistas presentes, con-
forme documento rubricado e autenticado pela mesa e que fica arquivado como Doc. 1 
na sede da Companhia. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e 
ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, 
cuja leitura foi dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos 
membros da Mesa. Mesa: as) Guilherme Fiuza Muniz - Presidente; as) Jaqueline Mota 
Ferreira Oliveira - Secretária; Acionistas: as) Energisa Transmissão de Energia S.A. 
- Representada pelo procurador João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; as) Ener-
gisa S.A. - Representada pelo procurador João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; 
as) Antonio Carlos Brandão - CRC: RJ 065976/O - Representante dos Auditores In-
dependentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das 
Assembleias Gerais da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico 
que o ato, assinado digitalmente, da empresa ENERGISA PARÁ TRANSMISSORA 
DE ENERGIA I S.A., de NIRE 3130011870-3 e protocolado sob o número 24/279.167-
1 em 02/05/2024, encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 11680635, em 
06/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Zulene Figueiredo. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
DORA PLAT, leiloeira oficial inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 -Higienópolis, em São 
Paulo/SP, devidamente autorizada pela Credora Fiduciária BARI COMPANHIAHIPOTECÁRIA, inscrita no CNPJ sob n° 
14.511.781/0001-93, situada à Avenida Sete de Setembro, nº 4.781, CJ.02, Água Verde, Curitiba/PR, nos termos do Instrumento 
Particular nº 10929-0, e emissão de Cédula de CréditoImobiliário n° 10929-0, Série 2022, datados de 22/08/2022, no qual 
figuram como Fiduciantes RAPHAEL MOREIRA  METZKER, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº MG-10.321.371-
PC/MG, inscrito no CPF sob nº 079.975.606-70, e sua convivente LUIZA FUNGHI DE AZEVEDO TEIXEIRA ROCHA, 
brasileira,solteira,advogada, portadora da CNH nº 06564648150-DETRAN/MG, inscrita no CPF sob nº 122.112.956-
22,conviventes em união estável, residentes e domiciliados em Belo Horizonte/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo On-
line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 29 de maio de 2024, às 11:30 horas, o leilão será realizado 
exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 166.051,90 (cento e sessenta e seis mil, cinquentae um reais e noventa centavos), o imóvel abaixo descrito, 
com a propriedade já consolidada em nome dacredora Fiduciária, constituído por Apartamento 202, Bloco 03, do Residencial 
Solar da Serra, situado na Rua  Antônio de Paiva Meirelles, nos 105, 107, 117 e 137, com área total de construção de 40,05m2, e 
sua respectiva fração ideal de 0,00675471, do terreno constituído pelos lotes 07 a 09, 11 a 14 e 38 do quarteirão 128 do Bairro 
Serra Verde, Belo Horizonte-MG. Imóvel objeto da matrícula nº 4.943 do 9° Oficial de Registro de Imóveis deBelo 
Horizonte/MG.Observação: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da 
lei9.514/97.Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 05 de junho de 2024, no mesmo horário e 
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 105.455,17(cento e cinco mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos).Os interessados em participar do leilão de modo on-line, 
deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-
SE, com antecedência de até 01(uma) hora, antes do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após esse prazo.O envio de 
lances on-line se dará exclusivamente através do www.portalzuk.com.br , respeitado o lancemínimo e o incremento estabelecido, 
na disputa pelo lote do leilão.A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se 
encontra, eeventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto 
deregularização e os encargos junto aos órgãos competentes, correrão por conta do adquirente.O(s) devedor(es) fiduciante(s) 
será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97,incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das 
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários,mediante correspondência dirigida aos endereços 
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico,podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia,exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da 
dívida acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2o-B do mesmo artigo, ainda que outros 
interessados, já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão.O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total 
da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondentea 5% sobre o valor de arremate. A  Ata de arrematação será firmada 
em até 05 dias da data do leilão e a Escritura Pública de Compra e Venda será lavrada em até 60 dias, em Tabelionato de Notas 
a ser indicado pela Credora Fiduciária.Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante, 
desfar-se-á a venda eserá cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento 
dedespesas administrativas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de taisvalores, 
encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução previstano artigo 39, do Decreto nº 
21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito.O horário mencionado neste edital, no site do 
leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF.Pelo presente, 
ficam intimados os alienantes fiduciantes: RAPHAEL MOREIRA METZKER e LUIZA FUNGHI DEAZEVEDO TEIXEIRA 
ROCHA, já qualificados, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, acerca das datas designadas para a 
realização dos públicos leilões, caso por outro meio não tenha sido cientificado.As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com asalterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, 
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 

TORA REFLORESTAMENTOS S.A. CNPJ nº 21.618.764/0001-15. 
Convocação

Ficam convocados os Srs. acionistas para uma assembléia extraordinária, às 15:00 hs. do dia 24.05.24, à Av. Au-
gusto de Lima, 1646, 7º And. Sala 706, para deliberar sobre eleição da Diretoria. Belo Horizonte. A Administração

ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA
DE ENERGIA II S.A.

CNPJ nº 34.025.976/0001-30
NIRE 31.300.125.882

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada em 26 de abril de 2024

1. Data, hora e local: Aos 26 dias do mês de abril de 2024, às 17:30 horas, na sede 
da Companhia, localizada na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na Pra-
ça Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36.770-034. 2. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas no “Livro de 
Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, quórum legal para instalação e delibe-
ração das matérias constantes da ordem do dia. Presente, também, o representante 
dos auditores independentes da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, 
Antonio Carlos Brandão - CRC: RJ 065976/O. 3. Mesa: Presidente, o Sr. Guilherme 
Fiuza Muniz, e Secretária, a Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do dia: (A) 
Em Assembleia Geral Ordinária: (A.i) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2023; (A.ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2023; e (A.iii) fixar a remuneração anual global dos 
administradores da Companhia; e (B) Em Assembleia Geral Extraordinária: (B.i.) de-
liberar sobre o aumento do capital social da Companhia; (B.ii.) aprovar a consolidação 
da nova redação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Pelos acionistas 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, foram tomadas, por 
unanimidade, as seguintes deliberações: 5.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1.1. 
Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, nos 
termos do art. 130, §1º, da LSA. 5.1.2. Aprovar depois de examinados e discutidos, o 
relatório anual e as contas da administração, bem como as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, acompanhados 
do parecer emitido pelos auditores independentes, dispensada a publicação dos docu-
mentos de que trata o art. 133 da LSA que, de acordo com o inciso III do art. 294 da LSA, 
foram publicados na Central de Balanços no dia 22 de abril de 2024, às 15:31:30, sob 
a seguinte hash de publicação 61E195A0FD5523F3EBC955631D13BB58FD7C3766. 
5.1.3. Aprovar o lucro líquido constante das demonstrações financeiras aprovadas, no 
valor de R$ 7.962.766,62 (sete milhões, novecentos e sessenta e dois mil, setecentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos).  5.1.4. Aprovar a destinação do lucro 
líquido da seguinte forma: (i) R$ 398.138,33 (trezentos e noventa e oito mil, cento e trinta 
e oito reais e trinta e três centavos) serão destinados à conta de reserva legal; e (ii) R$ 
7.564.628,29 (sete milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e vinte e oito 
reais e vinte e nove centavos) serão destinados para a conta de reserva de retenção de 
lucros conforme o Orçamento de Capital proposto pela administração da Companhia. 
5.1.5. Fixar o montante global da remuneração anual dos administradores da Companhia 
para o exercício de 2024, nos termos do montante proposto pelos acionistas presentes, 
conforme documento rubricado e autenticado pela mesa e que fica arquivado como Doc. 
01 na sede da Companhia. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.2.1. Autorizar 
a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, nos termos 
do art. 130, §1º, da LSA. 5.2.2. Aprovar o aumento do capital social da Companhia no 
valor de R$ 37.992.000,00 (trinta e sete milhões, novecentos e noventa e dois mil reais) 
mediante a emissão de 37.992.000 (trinta e sete milhões, novecentas e noventa e duas 
mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão 
no valor de R$ 1,00 (um real) por ação, passando o capital social de R$ 7.296.000,00 
(sete milhões, duzentos e noventa e seis mil reais) para R$ 45.288.000,00 (quarenta 
e cinco milhões, duzentos e oitenta e oito mil reais). 5.2.3. As novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal são, nesta data, totalmente subscritas e integralizadas 
pela acionista Energisa Transmissão de Energia S.A., mediante capitalização do total 
do valor disponível na conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) 
realizado pela acionista até 31 de dezembro de 2023, conforme devidamente reconhe-
cido e registrado na escrituração contábil da Companhia e nos termos do Boletim de 
Subscrição de Ações constante do Anexo I. 5.2.4. Consignar que a acionista Energisa 
S.A., ao final subscrita, manifestou expressamente e em caráter irrevogável, sua renún-
cia ao direito de preferência para a subscrição das novas ações da Companhia. 5.2.5. 
Capitalizar lucros acumulados no valor de R$ 345.924,99 (trezentos e quarenta e cinco 
mil, novecentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos), resultando, portanto, 
num aumento do capital social da Companhia nesse mesmo valor, sem a emissão de 
novas ações, na forma do artigo 169, § 1º da Lei 6.404/76, passando o capital social de 
R$ 45.288.000,00 (quarenta e cinco milhões, duzentos e oitenta e oito mil reais) para 
R$ 45.633.924,99 (quarenta e cinco milhões, seiscentos e trinta e três mil, novecentos e 
vinte e quatro reais e noventa e nove centavos). 5.2.6. Em razão das deliberações acima 
ora aprovadas, as acionistas da Companhia aprovam a alteração do caput do Artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia, o qual passa, a partir desta data, a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, inteiramente subscrito 
e integralizado, é de R$ 45.633.924,99 (quarenta e cinco milhões, seiscentos e trinta 
e três mil, novecentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos), dividido em 
45.288.000 (quarenta e cinco milhões, duzentas e oitenta e oito mil) ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal.” 5.2.7. Após a aprovação da deliberação acima, 
as acionistas resolvem consolidar o novo Estatuto Social da Companhia que consta 
como Anexo II. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém 
desejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura 
foi dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos membros 
da Mesa. Mesa: as) Guilherme Fiuza Muniz - Presidente; as) Jaqueline Mota Ferreira 
Oliveira - Secretária; Acionistas: as) Energisa Transmissão de Energia S.A. - Repre-
sentada pelo procurador João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; as) Energisa S.A. 
- Representada pelo procurador João Paulo Moraes e Silva Paes de Barros; as) Antonio 
Carlos Brandão - CRC: RJ 065976/O - Representante dos Auditores Independentes. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias Ge-
rais da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado 
digitalmente, da empresa ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA DE ENERGIA II 
S.A., de NIRE 3130012588-2 e protocolado sob o número 24/281.268-6 em 03/05/2024,
encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 11682162, em 06/05/2024. O ato foi 
deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. Certifica o 
registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público a RETIFICAÇÃO do edital e a 
NOVA DATA DE ABERTURA do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024. Objeto: Aquisição 
equipamento de informática (switch). O edital na íntegra e seus anexos estão disponíveis no site: 
www.itauna.mg.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br. Data de abertura do pregão: 
17/05/2024 às 8h30.
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